
MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito -

OFICIO N' 1 177/2022
Em 29 de abril de 2022

Ao

Exêelentíisimo Senhor
ALUISIO BOI

MD. Presidente da Câmara /üunícjr',al
Rua São Bento, 887 ' -.'"""'

çêlpp! q MpOiçip41 de Ararzlg11glg
Protocolo: 4653/2022 de l0/05/2022 16:04
Documento: Resposta no l à Indicação no 2220/2022
Interessado; PREFEnURA DO MUNICIPIC DE ARARAQUARA

CHEFE GABINETE
Destinatário: GER. DE EXPEDIENTE

SenhorPresidente

estima e consideração. Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa

Atenciosamenje

Ç

At.dr+$ÍÍVA
Chefe #le\gabinete

JVB{2n«/2022)



Prot.GS 692/17

SECRETARIA DA SEGtJliANÇA PÚBLlqA
GAB[NETl: DO SECltETÁítlO

ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL

Convênio GSSP/ATP- ':7c? / / ?

Termo de convénio qde entre si celebram o
ESTADO DE SÀO PAULO por sua SECRETARIA DA
SEGURANÇA PUBLICAM e o MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, objetivando a instalação e
manutenção de unidades da Polícia Civil, na
localidade.

Aos Ãà de \.X.4/vx.g\Áp de 2017, o Esj:ado de São Paulo por meio

da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, nestes ato representada por seu

Secretário de Estado, Doutor MÁGINO ALVES BARBOSA FILHO, devidamente

autorizado pelo Governador do Estado, nos termos do Decreto Ro 36.763, de 12 de

maio de 1.993, alterado pelo Decreto n.o 49.863, de Cl8 de agosto de 2005, e o

MUNICÍPIO de ARARAQUARA, representado por seu Prefeito Municipal, Senhor

EDINHO SILVA, devidamente autorizado pela Lei Municipal n.' 5.529, de 23 de

novembro de 2000, doravante denominados respectivamente ESTADO e

MUNICÍPIO, celebram o presente convênio. que será regido pelas cláusulas e

condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objkto

O presente convênio tem por objeto a prestação de serviços de

segurança à população do Município de ARARAQUA«A, mediante instalação de

Unidades Policiais na localidade, a seguir discriminadas:

Unidades Policiais: Delegada de Defesa da Uuih4r -- DDM, Delegada de
Investigações Gerais - DIG e a Delegada qe Investigaç(ãés\sobre

Entorpecentes - Dize, ambas subordinadas à Delegacjia Seccionar dq Poiítia de .

Araraquara. \ u . }



SECRETARIA DASEGURANÇAPÚBI,l
(;ABINETEDOSECRETÀRIO

ASSE:SSOliIATECNICO-POLICIAL

CLÁUSULASEGUNDA Das Obrigações

1 - 0 ESTADO, por intermédio da SECRETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA, se obriga a instalar e manter as Unidades Policiais, dotando-as de

pessoal, móveis, utensílios, viaturas, comunicações, é tudo mais necessário ao

perfeito funcionamento das unidades policiais. no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

após o recebimento do prédios

11 - 0 MUNICÍPIO, em cumprimento à Lei Municipal n.o 5.559, de 23 de

novembro de 2000, se obriga a

a) ceder ao Estado, para uso da Secretária da Segurança Pública

mediante instrumento próprio, imóveis em perfeitas condições para serem instalados

serviços e dependências policiais, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a

assinatura do presente ajuste, sem quaisquer ónus para g Estados

b) fazer conservação e reparos nos imóveis de que tratam este

Convênio, de modo a permitir perfeitas condições de usd, durante todo o período de

vigência do ajuste

CLÁUSULATERCEIRA Dos Recursos Financeiros

1 - Do ESTADO

a) a Secretaria da Segurança Pública alocará, anualmente. recursos

financeiros no seu orçamento para a consecução do+ objetivos previstos neste
acordo

b) as despesas referentes aos recursos humanos onerarão o

subelemento 3.1 .1 1 .1 .o, a saber: Pessoal civil pago pelos DDPE, em con91ii?idade à

estrutura das Unidades Policiais a serem instaladas;

11 - Do MUNICÍPIO: as despesas decorrentes do pre:#lnte convênio

onerarão a dotação própria do Orçamento Municipal.
Jd



SECRETARIADASE(;URANÇAPÚBLICÀ
GABINETEDOSECltETÀRIO

ASSESSORIA TÉCN'lCO-POLICIAL

CLAUSULAQUARTA Da Vigõ4cia

O presente convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados

a partirda data de sua assinatura

CLÁUSULA QUINTA - Da Denúncia

O presente convênio poderá ser denunciado por desinteresse unilateral

ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, mediante

comunicação prévia de 1 80 (cento e oitenta) dias

CLAUSULASEXTA-DaRescisão

O descumprímento das obrigações definidas neste instrumento

implicará sua rescisão. cabendo a promoção desta ao bartícipe que não Ihe deu
causa

CLÁUSULASÉTIMA Da Fiscalização

O controle e a fiscalização da execução do presente convênio são

atribuídos, respectivamente, aos Titulares das Unidades Fjoliciais e ao representante
que vier a ser designado pelo Município

CLÁUSULAOITAVA-DoFord

Os casos omissos e dúvidas que surgirem na

convênio serão resolvidos de comum acordo pelos partícjpes,

da Capital do Estado de São Paulo para dirimir questões nb esfera

presenteex

fica ito o Foro

Jüdicíáría
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GABINETEDOSECRETARIO
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E, por estarem concordes, firmam o presente termo, em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas

a{ /«..,/F
MÁGINOAL\ÍÉS BARBOSAFlÊHO

Secretário da Segurança Pública

TESTEMUNHAS

Nome
RG
CPF.CPF.

3 1613332.{19:
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sexta-feira,30 dejunho de 2017 Diário Oficial Pjoder Executivo - Seção '\

Segurança Pública
GABINETE DO SECRETARIO

Despachos do Secretário, de 29-6-2017

Extrato de Convênios

Convênío GSSP/ATP 79/17

Processo Protocolo GS 692/17

Partes Convergentes - O Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Segurança Pública e o Município
de ARARAQUARA.

Dbjeto instalação e manutenção da Delegada de Defesa da Mulher -- DDM, Deiegacia de
Investigações Gerais -- DIG e a Delegada de Investigações sobre Entdrpecentes -- DOSE, na
localidade.

ParecerCJ632/17 de 27/04/17
Vigência -- 05 anos.

Sem repasse de recursos.
Data da assinatura 28/06/17


